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ORDEM DE SERVIÇO nº 01/2024

Resolve que alguns atos meramente

ordinatórios deverão ser praticados pelo
cartório, sem abertura de conclusão.

A Juíza de Direito CATARINA CINELLI VOCOS CAMARGO, Titular da 3ª Vara de
Família de Duque de Caxias/ RJ, no uso de suas atribuições legais;

Considerando que compete ao Juiz adotar medidas que propiciem uma melhor
prestação jurisdicional;

Considerando a possibilidade de delegação, ao cartório, da prática de atos

processuais meramente ordinatórios,

Considerando que compete ao Juiz adotar medidas que propiciem uma melhor
prestação jurisdicional;

RESOLVE:

aArt. 1° - O recebimento, a regularização, o cumprimento, o encaminhamento,

devolução e a baixa de cartas precatórias endereçadas a este juízo deverão ser
providenciadas imediatamente pelo chefe de serventia judicial,
independentemente de determinação judicial.

Parágrafo único- Só deverá ser aberta conclusão ao juiz de direito quando for
necessária a prática de ato jurisdicional, insuscetível de ser praticado pelo chefe
de serventia judicial, e que não tenha ainda sido praticado pelo juízo deprecante.

Art. 2º - Antes de cada sessão de conciliação ou audiência judicial, deverá o chefe
de serventia ou seu substituto legal verificar se foram cumpridos todos os atos de
comunicação processual necessários para a realização da sessão ou audiência.










